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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA
CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE

TURÍSTICA DE PIRACAIA

Resumo de Termo Aditivo de Prazo

Contratante: Câmara Municipal da Cidade Turística
de Piracaia

Presidente: Wilson Teixeira da Purificação (Biênio
2025-2026)

CNPJ: 01.676.031/0001-20

Contratado: Connectcom Teleinformática Comércio
e Serviços Ltda.

CNPJ: 00.308.141/0001-76
Representante Legal: Valter Santos Lima Junior
(CEO)

Endereço: Av. Bernardino de Campos, 98 – 9º andar
– Paraíso – São Paulo/SP

Processo Administrativo: 60/2025

Contrato Administrativo: 01/2025

Objeto do Aditivo:
O termo prorroga o prazo de execução do Contrato
Administrativo nº 01/2025, referente ao Processo
Administrativo nº 60/2025, que visa a contratação
de solução de tecnologia da informação e
comunicação para desenvolvimento, implantação,
suporte e manutenção de plataforma digital
integrada (web e mobile) destinada à modernização
dos processos legislativos municipais,
especificamente o aprimoramento dos serviços de
atendimento ao cidadão e ampliação da
transparência pública, com extensão de 45
(quarenta e cinco) dias a partir do vencimento
original.

Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/2021 e
Resolução nº 98/2023

ATO DA MESA Nº 01/2026

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA,
usando de suas atribuições que lhe são conferidas
com base no artigo 23, XIII do Regimento Interno,

RESOLVE:

Autorizar que seja efetuada a renovação do
contrato com a empresa Amil Assistência Médica
Internacional S/A, para prestação de serviços de 

TERMO ADITIVO

ATO DA MESA

assistência médica hospitalar, para os servidores do
Poder Legislativo Municipal nos termos da Lei
Municipal nº 2.524/2.009, conforme informações da
Diretoria Geral Administrativa e parecer jurídico
favorável da Procuradoria Jurídica do Legislativo,
encartado ao Proc. Administrativo nº 85/2024.

Câmara Municipal de Piracaia em, 08 de janeiro de
2.026.

Wilson Teixeira da Purificação
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia

Vitor Aparecido Almeida 
1º Secretário 

Kleber Gallacini Prado
2º Secretário
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